                                            RESOLUÇÃO Nº 001/02

      DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO                         

                                                         DE DIÁRIAS AOS VEREADORES                  

                                                         E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALÉRIO DA FONSECA, Presidente da Câmara de Vereadores de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1º - Aos vereadores, quando se ausentarem do Município em objeto de serviço, participação em cursos, seminários e congressos do interesse da municipalidade, aperfeiçoamento da função de legislador ou representando o poder legislativo, além do transporte, perceberão diárias.

§ 1º - Nos casos em que o deslocamento não exigir pernoite, fora da sede será pago o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais);

§ 2º- Quando o deslocamento, dentro do Estado, exigir pernoite, a diária será multiplicada por 3(três);

§ 3º - Nos deslocamentos para fora do Estado, sem pernoite, a diária será multiplicada por 2(dois);

§ 4º - Quando o deslocamento, para fora do Estado, exigir pernoite, a diária será multiplicada por 8(oito);

§ 5º - Nos deslocamentos para fora do país a diária será multiplicada por 10(dez).

Art. 2º - A requisição das diárias será previamente encaminhada ao presidente da casa, acompanhadas da justificativa e/ou programa, que as definirá ou não, obedecendo os critérios desta lei.

Art. 3º - O pagamento de diárias de viagem deverá ser comprovado por relatório das atividades desenvolvidas no período.

                    Art. 4º - Além da diária, serão pagas as despesas com transporte, nos deslocamentos autorizados, mediante a comprovação dos gastos.

Art. 5º - Os valores das diárias serão reajustadas na mesma ocasião e no mesmo índice dos reajustes concedidos ao funcionalismo municipal.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei, terão cobertura em dotação orçamentária própria.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, 4 de abril de 2002.

                                                                                  VALÉRIO DA FONSECA

                                                                         Pres. da Câmara de Vereadores.

